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DECRETO Nº 1518/GAB/2024 

 

“CONVOCA O CANDIDATO APROVADO 
NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REALIZADO PELO 
MUNICIPIO DE COSTA MARQUES E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.”  

 
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, Estado de Rondônia, no 

uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 68, V e VII da Lei Orgânica do Município 
– LOM, de 23 de Março de 1990 e Lei Complementar nº 003/1992; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 994/2022 que Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 090/2022. 
 
CONSIDERANDO a necessidade das Contratações para atender necessidades 

temporárias de Excepcional interesse público das Secretarias Municipais de Educação, 
Saúde, Assistência Social e Administração. 

 
CONSIDERANDO o Memorando nº 435/SEMAD/2024, de 05 de setembro de 

2024, de Lavra do Senhor Elias da Conceição Lima - Secretário Municipal de Administração. 
 
CONSIDERANDO o texto do Art. 3º - Se o candidato convocado não se 

apresentar para fazer a entrega de toda documentação, no prazo estabelecido por este 
decreto, será considerado DESISTENTE do direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado.  

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - FICAM CONSIDERADOS DESISTENTES os candidatos  que não 

apresentaram para assumir os respectivos cargos abaixo discriminados: 

CANDIDATOS CONSIDERADOS DESISTENTES 
 

SEMSAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Médico Clinico Geral (40 horas)-Ensino Superior/Medicina (Registro 
CRM) 

(Secretaria de Saúde-Unidade Mista de Saúde) 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATO(A) PONTUAÇÃO 
15º Raphael Henrique Neres Ravazoli 54,00 
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 Art. 2º - FICA CONVOCADO o candidato(a) aprovado(a) no Processo 

Seletivo, citado e relacionado abaixo, para comparecer pessoalmente na Secretaria 
Municipal de Administração, localizada na Avenida Chianca nº 1381 – Centro de Costa 
Marques-RO, devendo os candidatos observar todas as prescrições do Edital nº 
001/SEMAD/2024, no prazo de 48 horas, contados da data da convocação, munido de toda 
documentação exigida para a convocação. 

 
PRÓXIMOS CANDIDATOS A SER CONVOCADOS 

 
SEMSAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Médico Clinico Geral (40 horas)-Ensino Superior/Medicina (Registro 

CRM) 
(Secretaria de Saúde-Unidade Mista de Saúde) 

 
COLOCAÇÃO CANDIDATO(A) PONTUAÇÃO 

16º Elen Carla Ribeiro Rosa 50,00 
 

Art. 3º - Se o candidato convocado não se apresentar para fazer a entrega de 
toda documentação, no prazo estabelecido por este decreto, será considerado DESISTENTE 
do direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Costa Marques, 05 de 

setembro de 2024.                                                                                                                    
 

Publique-se, 
Registre-se, e 
Cumpra-se!!! 

 
 
 

______________________ 
Vagner Miranda da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado de acordo com a Lei Municipal n° 218/1997 de 26/06/97 
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